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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 421/2024

Concede o Título de Utilidade Pública à Puxa Sargo Clube de Pesca, com sede 
no Município de Matinhos.

 
 
 
 

Art. 1º Concede Título de Utilidade Pública à Puxa Sargo Clube de Pesca, com sede no Município de Matinhos.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

                                                                                                        Curitiba, 27 de junho de 2024. 
 

 

 

BAZANA

Deputado Estadual

 
 
 
 

JUSTIFICATIVA

A Puxa Sargo Clube de Pesca é uma associação civil sem fins lucrativos, de caráter desportivo, educacional e 
filantrópico, fundada em 11 de maio de 2019 com sede no Município de Matinhos/PR. 

O clube tem por objetivo incentivar e promover a pesca de praia, organizando e participando de competições, torneios, 
gincanas e campeonatos, realizando palestras, reuniões, cursos e conferências relacionadas a pesca de praia e 
lançamento via casting, conscientizando seus associados, atletas e sociedade civil sobre a importância da preservação 
do meio ambiente e do cumprimento da legislação ambiental afeta.

As premissas na realização dos eventos são: difundir a pesca esportiva no litoral do Paraná, disseminar a prática do 
pesque e solte, orientando e conscientizando os praticantes no intuito que suas pescarias causem o menor impacto 
ambiental possível, respeitando a natureza e garantindo a qualidade do esporte para as gerações futuras; fomentar o 

1 / 2



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

potencial turístico do Litoral do Paraná e promover o lazer e a integração social.

Os eventos atraem dezenas e centenas de pessoas de todo o Estado, que a partir do esporte conhecem o litoral 
paranaense, aquecem o comércio local, a rede hoteleira, as feiras artesanais e a gastronomia, sendo fonte de geração 
de emprego e renda para os que vivem na região litorânea.

Além disso, a Puxa Sargo, por meio dos eventos desenvolve um lindo trabalho de amor ao próximo, destinando o 
resultado da pesca a entidades de caráter social, para servir de complemento na alimentação dos beneficiários do 
sistema. A Casa de Recuperação de Matinhos é uma das entidades frequentemente agraciada.

A associação tem tido tanto destaque nas suas ações, que foi a responsável por promover e organizar o Campeonato 
de Pesca de Praia nos Jogos de Aventura e Natureza realizado no ano passado, em conjunto com o Governo do 
Estado.

Diante da relevância dos serviços prestados, especialmente na área do esporte, da educação ambiental e do 
desenvolvimento sustentável do turismo no litoral paranaense.

Pelo exposto, peço o apoio aos nobres pares para aprovação deste projeto de lei.

DEPUTADO BAZANA

Documento assinado eletronicamente em 27/06/2024, às 15:41, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 421 e o 

código CRC 1F7C1A9E5D0F0AF
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PUXA SARGO CLUBE DE PESCA - PSCP
CNPJ: 45.777.009/0001-41 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:31:36 do dia 28/05/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/11/2024.
Código de controle da certidão: D95B.E091.63CF.2DB8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

PUXA SARGO CLUBE DE PESCA - PSCP

CNPJ Nº: 45.777.009/0001-41

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE PARCERIA,
CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS. 289 E
SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O PUXA SARGO CLUBE DE PESCA - PSCP ESTÁ
EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 27/07/2024, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 1507.ONWY.5448
Emitida em 28/05/2024 às 17:14:45

Dados transmitidos de forma segura.
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DECLARAÇÃO Nº 113/2024

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela associação PUXA SARGO CLUBE DE PESCA - PSCP, sem fins lucrativos, 
devidamente inscrita no CNPJ sob nº 45.777.009/0001-41, com sede no Município de Matinhos/PR, a ser beneficiada 
com o título de utilidade pública. 

Declaro que os documentos juntados estão de acordo com o artigo 7º , parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de 
dezembro de 2013.

 
 
 
 

BAZANA

Deputado Estadual

 
 
 
 

DEPUTADO BAZANA

Documento assinado eletronicamente em 27/06/2024, às 12:36, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 113 e o 

código CRC 1B7A1D9B5E0D1AB
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PUXA SARGO CLUBE DE PESCA - PSCP
MATINHOS - PR

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins, que a Associação PUXA SARGO
CLUBE DE PESCA, com sede à Rua Pará, nº 40, Bairro Sertãozinho -

Matinhos, CEP 83260000, inscrita no CNPJ sob nº 45.777.009/0001-41,
recebeu recursos do Governo do Paraná - Secretaria de Estado da Fazenda,

no valor de R$ 30.240,00 em 28 e 29 de novembro de 2022, aplicados em

parcerias para o Evento Pesque e solte no Município de Pontal do Paraná com

elaboração de relatório de ictiofauna, ações ambientais e fomento do turismo

local.

Declaro ainda, que a referida associação desde sua fundação

presta relevantes serviços de interesse público.

Por ser verdade, firmo a presente.

Matinhos, 18 de maio de 2024.

EVERTON JOSÉ RODRIGUES
Presidente

CPF: 025.979.239-08











Este serviço possibilita a consulta das pendências de pessoas físicas e jurídicas perante
órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e paraestatal do Estado do
Paraná, incluindo as empresas públicas e de economia mista nas quais o Estado seja
majoritário. Serão incluídas no Cadin Estadual:

Obrigações pecuniárias vencidas e não pagas;
Ausência de prestação de contas, exigível em razão de disposição legal ou cláusulas de
convênio, acordo ou contrato.

 
As pessoas físicas e jurídicas inscritas no Cadin Estadual ficarão impedidas de realizar com
os órgãos e entidades da administração estadual os seguintes atos:

Celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam o desembolso de
recursos financeiros da administração estadual;
Repasses de valores de convênios ou pagamentos referentes a contratos;
Concessão de auxílios e subvenções;
Expedição de alvarás, licenças, permissões ou autorizações decorrentes do Poder de
Polícia Estadual;
Liberação de créditos do Programa Nota Paraná.

Caso retorne a mensagem que não há pendências no Cadin Estadual, pode ser que:
Inexista pendência passível de registro, ou;
Exista pendência dentro do prazo de envio do comunicado ou de regularização.

 

Neste momento não constam pendências registradas no Cadin Estadual para este
CPF/CNPJ - (45.777.009/0001-41).

Digite o CPF ou CNPJ: 45.777.009/0001-41

Continuar  Limpar

Privacidade  - Termos

 

Estou Inscrito?
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS

GABINETE
LEI MUNICIPAL Nº 2592 DE 18 DE MARÇO DE 2024.

“Declara de Utilidade Pública Municipal a Associação PUXA
SARGO CLUBE DE PESCA – PSCP, e dá outras
providências”.
 
A Câmara Municipal de Matinhos, Estado do Paraná aprovou e
eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º -Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a
Associação Puxa Sargo Clube de Pesca - PSCP, Entidade Civil
sem fins lucrativos, com sede na Rua Do Sossego, 349, Centro,
inscrita sob o CNPJ 45.777.009/0001-41, fundada em 11 de
maio de 2019.
 
Parágrafo Único:São partes integrantes desta lei, o Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica com o comprovante de inscrição
de situação cadastral, o Estatuto Social, Ata da Assembleia de
Eleição da Associação.
 
Art. 2º -Será cassada a Declaração de Utilidade Pública da
entidade citada no artigo anterior que comprovadamente:

 
I -Deixar de apresentar durante 03 (três) anos consecutivos,
sem motivos justificados, o relatório anual ao qual se refere o
artigo 2º da Lei Municipal 237/1989 que “Dispõe sobre normas
para declaração de utilidade pública de Sociedades Civis,
Associações e Fundações constituídas no Município de
Matinhos, e dá outras providências".

 
II -Deixar ou se negar a prestar os serviços compreendidos nos
fins estatutários para o fim que foi constituído;

 
III -Remunerar, sob qualquer forma, os membros da sua
diretoria, ou conceder e distribuir lucros, bonificações ou
outras vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados.
 
Art. 3º -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Matinhos, 18 de março de 2024.
 
JOSÉ CARLOS DO ESPÍRITO SANTO
Prefeito do Município de Matinhos
 

Publicado por:
Bruna Farina

Código Identificador:6AE61954

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 21/03/2024. Edição 2986
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/



PUXA SARGO CLUBE DE PESCA - PSCP
MATINHOS - PR

RELATÓRIO DE ATIVIDADES
2023 / 2024

- MAIO DE 2023:
Realização da Etapa Interna de Pesca no dia 21/05/2023 em Praia de Leste - Pontal do Paraná com
a participação 09 atletas do clube e 02 convidados. Na ocasião foram capturadas 193 peças,
totalizando 12,024Kg de Pescados.
Todos os peixes capturados foram encaminhados para a Casa de Recuperação de Matinhos-Pr.
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MATINHOS - PR

- JUNHO DE 2023:
Realização da Etapa Interna de Pesca no dia 18/06/2023 em Caiobá - Matinhos com a participação
de 14 atletas do clube e 03 convidados. Na ocasião foram capturadas 72 peças, totalizando 6,281Kg
de Pescados.
Todos os peixes capturados foram encaminhados para a Casa de Recuperação de Matinhos-Pr.

- JULHO DE 2023:
Festival de Inverno Pesca de Praia

No domingo dia 16/07, em Matinhos-Pr, foi realizada uma competição de Pesca de Praia organizada
pelo Puxa Sargo Clube de Pesca em parceria com o Governo do Estado do Paraná, Secretaria de
Estado do Esporte do Paraná no projeto Jogos de Aventura e Natureza. No prazo para
encerramento das inscrições, obteve 55 pessoas interessadas em participar do evento.
Efetivamente, no dia da prova, houve a presença de 47 atletas e 7 técnicos que coordenaram o
evento.
Nessa competição se destacaram alguns atletas avulsos amadores que, mesmo iniciantes na pesca ou
tendo pouca experiência, conseguiram uma boa colocação, como é o caso do Sr. Rodrigo Santos de
Pinhais, Sr. Anderson Harmel de Matinhos e Sr. Almeida de Curitiba. Contamos com a presença de
atletas de clubes de pesca e avulsos vindos de diversas localidades como Almirante Tamandaré,
Araucária, Curitiba, Pinhais, Paranaguá,
Pontal do Paraná, além de dois atletas de Santa Catarina, mas a maioria dos competidores era de
Matinhos.
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- AGOSTO DE 2023:
Realização da Etapa Interna de Pesca no dia 20/08/2023 no Balneário Flórida - Matinhos com a
participação de 13 atletas do clube e 02 convidados. Na ocasião foram capturadas 31 peças,
totalizando 3,041Kg de Pescados.
Todos os peixes capturados foram encaminhados para a Casa de Recuperação de Matinhos-Pr.
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- SETEMBRO DE 2023:
Realização da Etapa Interna de Pesca no dia 17/09/2023 no Balneário Albatroz - Matinhos com a
participação de 14 atletas do clube e 05 convidados. Na ocasião foram capturadas 85 peças,
totalizando 10,435Kg de Pescados.
Todos os peixes capturados foram encaminhados para a Casa de Recuperação de Matinhos-Pr.

- OUTUBRO DE 2023:
Realização da Etapa Interna de Pesca no dia 22/10/2023 em Praia de Leste - Pontal do Paraná com
a participação de 14 atletas do clube e 05 convidados. Na ocasião foram capturadas 63 peças,
totalizando 5,465Kg de Pescados.
Todos os peixes capturados foram encaminhados para a Casa de Recuperação de Matinhos-Pr.
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- NOVEMBRO DE 2023:
3º Torneio Pesque e Solte
Nos dias 04 e 05 de Novembro de 2023 foi realizado o 3º Torneio de Pesque e Solte na Orla da
Praia do Balneário de Praia de Leste, Município de Pontal do Paraná – PR. Organizada pelo Puxa
Sargo Clube de pesca, contando com apoiadores locais, o Governo do Estado do Paraná na
competência do Paraná Esporte e a Prefeitura Municipal de Pontal do Paraná.
As premissas para a realização desse evento foram: Difundir a pesca esportiva no Litoral do Paraná;
disseminar a prática do pesque e solte, orientando e conscientizando os praticantes, no intuito de
que suas pescarias causem o menor impacto ambiental, respeitando a natureza e garantindo a
qualidade do esporte para as futuras gerações; fomentar o potencial turístico no Litoral do Paraná,
dentro do Município de Pontal do Paraná e promover o lazer e a integração social.
O Evento contou com 71 Atletas inscritos de 4 estados da Federação (Rio Grande do Sul, Paraná,
Santa Catarina e São Paulo), dos quais tivemos efetiva presença de 69 atletas. Nesta competição
tivemos a presença de 14 atletas amadores, demonstrando interesse de novos atletas à modalidade.
Nesta prova foi adotada a tabela de pontuação (Tamanho / Peça) sendo atribuído 1 (um) ponto por
cm inteiro e 3 (três) pontos por peça capturada. A classificação final é regida pela Tabela COSAPYL
(Confederacion Sudamericana de Pesca y Lanzamiento). As condições meteorológicas não estavam
das melhores, com muito arrasto e vento, ocasionando assim poucas peças capturadas.
Foram capturados, medidos e soltos 18 peixes de 4 espécies diferentes, totalizando 376 cm
(3,760m). Salientamos que todas as peças capturadas foram devolvidas com vida para o mar,
reduzindo a zero o percentual de perda de peixes.
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Realização da Etapa Interna de Pesca no dia 19/11/2023 no Balneário Nereidas - Guaratuba com a
participação de 12 atletas do clube e 06 convidados. Na ocasião foram capturadas 213 peças,
totalizando 16,405Kg de Pescados.
Todos os peixes capturados foram encaminhados para a Casa de Recuperação de Matinhos-Pr.

- DEZEMBRO DE 2023:
Realização da Etapa Interna de Pesca no dia 17/12/2023 Balneário Flamingo - Matinhos com a
participação de 12 atletas do clube e 07 convidados. Na ocasião foram capturadas 163 peças,
totalizando 14,790Kg de Pescados.
Todos os peixes capturados foram encaminhados para a Casa de Recuperação de Matinhos-Pr.
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- JANEIRO DE 2024:
Período de Férias do Clube - não houve atividades.

- FEVEREIRO DE 2024:
Etapa interna cancelada no dia 18/02/2024 devido às condições climáticas - mal tempo.

- MARÇO DE 2024:
Realização da Etapa Interna de Pesca no dia 24/03/2024 no Balneário Nereidas - Guaratuba com a
participação de 11 atletas do clube. Na ocasião foram capturadas 128 peças, totalizando 5,150Kg de
Pescados.
Todos os peixes capturados foram encaminhados para a Casa de Recuperação de Matinhos-Pr.

- ABRIL DE 2024:
Realização da Etapa Interna Noturna de Pesca no dia 20/04/2024 em Caiobá - Matinhos com a
participação de 11 atletas do clube. Na ocasião foram capturadas 275 peças, totalizando 18,070Kg
de Pescados.
Todos os peixes capturados foram encaminhados para a Casa de Recuperação de Matinhos-Pr.



PUXA SARGO CLUBE DE PESCA - PSCP
MATINHOS - PR

- MAIO DE 2024:
Realização da Etapa Interna de Pesca no dia 19/05/2024 na Praia Mansa - Matinhos com a
participação 11 atletas do clube e 04 convidados. Na ocasião foram capturadas 66 peças,
totalizando 7,830Kg de Pescados.
Todos os peixes capturados foram encaminhados para a Casa de Recuperação de Matinhos-Pr.

- JUNHO DE 2024:
A Etapa Interna de Pesca deste mês está prevista para o dia 23/06/2024 na Praia de Caiobá -
Matinhos. Os peixes que forem capturados serão encaminhados para a Casa de Recuperação de
Matinhos-Pr.

Matinhos, 06 de junho de 2024.
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INFORMAÇÃO Nº 16567/2024

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 01 de julho de 2024 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 421/2024.

 

 

Curitiba, 01 de julho de 2024.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 01/07/2024, às 15:21, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 16567 e o 

código CRC 1C7A1D9C8F5A8FB
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INFORMAÇÃO Nº 16660/2024

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 01 de Julho de 2024.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO
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INFORMAÇÃO Nº 16661/2024

Autor: DEPUTADO BAZANA

Interessado: PUXA SARGO CLUBE DE PESCA

Projeto de Lei n°:       421 /2024

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 1 de Julho de 2024.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO
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DESPACHO - DL Nº 10454/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 02/07/2024, às 18:30, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 10454 e o 

código CRC 1C7F1A9A9C4B9BC

1 / 1



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

PARECER DE COMISSÃO  Nº 557/2024

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 421/2024

 

AUTORIA: DEPUTADO BAZANA

 

Concede o Título de Utilidade Pública à Puxa Sargo Clube de Pesca, 
com sede no Município de Matinhos.

 

PREÂMBULO

O presente Projeto de Lei, de autoria do Deputado Bazana, autuado sob o nº 421/2024, visa conceder o Título de 
Utilidade Pública à Puxa Sargo Clube de Pesca, com sede no Município de Matinhos. 

Em sua justificativa, o autor declara que a entidade desempenha um papel significativo e abrangente na comunidade, 
promovendo eventos e realizando palestras, reuniões, cursos e conferências relacionadas à pesca de praia, 
conscientizando seus associados, atletas e sociedade civil sobre a importância da preservação do meio ambiente e do 
cumprimento da legislação ambiental afeta.

 

FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, destaque-se que o art. 41 do RIALEP atesta as competências da presente Comissão que, em suma, se 
concretiza em emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter 
estrutural das proposições, além de, no caso de declarações de Utilidade Pública de entidades civis, em consonância 
com seu inciso VII, alínea “g”, também manifestar-se quanto ao seu mérito. Vejamos:

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça: 

I - emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade,

adequação regimental e caráter estrutural das proposições;

(...)

VII - manifestar-se quanto ao mérito de proposições que disponham sobre:

(...)

g) declaração de utilidade pública de entidades civis. 
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Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, passa-se a 
analisar os demais elementos necessários.

Quanto à competência para a propositura de Projetos, verifica-se que o Projeto encontra amparo no art. 162, inciso I, 
§1º do RIALEP, que garante a iniciativa a qualquer Deputado Estadual. Seguindo a mesma orientação, a Constituição 
do Estado do Paraná, em seu artigo 65 estabelece regra assemelhada que inclusive delineou a acima citada. 

O Projeto de Lei em questão tem por finalidade conceder o Título de Utilidade Pública à associação Puxa Sargo Clube 
de Pesca, com sede no Município de Matinhos. 

Sobre o tema, a Lei 17.826/2013 regulamentou a concessão e manutenção de Títulos de Utilidade Pública à entidades 
no Estado do Paraná. Da análise da documentação juntada e da justificativa do autor, conclui-se que o Projeto em 
análise preenche os requisitos constantes nos artigos 1º e 2º da referida Lei, quais sejam:

Art. 1°. O Título de Utilidade Pública será concedido por Lei a entidades que 
comprovem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo Estatuto 
registrado no Estado do Paraná.

I - ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná ou que 
exerça atividades com representação no Estado, com ato constitutivo 
registrado;

II - ter personalidade jurídica há mais de um ano;

III - ter finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de saúde, de 
pesquisa científica, de esporte, de proteção ao meio ambiente ou de proteção 
animal, desde que comprovado o interesse público das atividades 
desenvolvidas, prestando serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à 
coletividade nos termos do respectivo Estatuto.

IV - não ter fins lucrativos, não distribuir lucros, bonificações, dividendos ou 
quaisquer outras vantagens aos seus associados, fundadores ou mantenedores 
e ter o respectivo patrimônio aplicado na consecução do objetivo social;

V - gestão administrativa e patrimonial que garanta e preserve o interesse 
público;

VI - que no caso de dissolução, a destinação do patrimônio será à entidade 
congênere ou ao Poder Público que efetuou a respectiva doação.

§1° As entidades de que trata este artigo deverão obedecer ao princípio da 
universalidade do atendimento, sendo vedado dirigir suas atividades 
exclusivamente a seus associados ou à categoria profissional.
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Art. 2°. O processo de instrução do Projeto de Lei de Utilidade Pública deve 
conter ainda:

I - certidão que ateste a regularidade da instituição junto à Receita Federal e 
Certidão Liberatória do Tribunal de Contas;

II - declaração do presidente da entidade atestando o recebimento ou não de 
verbas públicas e, em caso afirmativo, especificando o valor, a origem e a 
destinação dada;

III - declaração do autor do Projeto de Lei de que tem conhecimento das 
atividades e da relevância dos serviços prestados pela entidade a ser 
beneficiada com o Título de Utilidade Pública;

IV - relatório de atividades da entidade nos últimos doze meses, assinado pela 
diretoria da instituição, comprovando fim público de prestação de serviços úteis 
à coletividade;

V - ata da última assembleia geral e ata de posse da diretoria averbada no 
registro do ato constitutivo, contendo a qualificação completa da diretoria eleita;

VI - declaração do presidente da instituição, com firma reconhecida em cartório, 
atestando que os cargos de diretoria não são remunerados e que a instituição 
presta serviços de relevante interesse público, exceto no caso de associações 
assistenciais ou fundações, sem fins lucrativos, cujos dirigentes poderão ser 
remunerados, desde que atuem efetivamente na gestão executiva, respeitados 
como limites máximos os valores praticados pelo mercado na região 
correspondente à sua área de atuação, devendo seu valor ser fixado pelo órgão 
de deliberação superior da entidade, registrado em ata, com comunicação ao 
Ministério Público, no caso de fundações.

 

A instituição contemplada é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, criada há mais 
de um ano, que atende os interesses de toda a população atuando na promoção de eventos que buscam a 
conscientização da população sobre a importância de ações de defesa, preservação da natureza e educação 
ambiental, além de fomentar o turismo no litoral paranaense.

O seu Estatuto traz a previsão de não remuneração de seus dirigentes, da destinação do seu patrimônio, além de 
preencher os requisitos impostos pelo Capítulo II do Título III do Código Civil, que trata da constituição das 
associações. 

Por fim, com relação à LC nº 101/2000 o presente projeto não encontra nenhum óbice em sua regular tramitação e, no 
que tange à técnica legislativa, atende os requisitos da Lei Complementar Federal n° 95/98, bem como, no âmbito 
estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais dispõem sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 
consolidação das leis.
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CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do projeto de lei, tendo em vista sua CONSTITUCIONALIDADE E 
LEGALIDADE, bem como por preencher os requisitos de Técnica Legislativa e impostos pela Lei 17.826/2013.

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente 

 

DEPUTADA FLÁVIA FRANCISCHINI

Relatora

DEPUTADA FLÁVIA FRANCISCHINI
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INFORMAÇÃO Nº 16862/2024

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 421/2024, de autoria do Deputado Bazana, recebeu parecer favorável 
na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 9 de julho de 2024.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 10 de julho de 2024.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE
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DESPACHO - DL Nº 10561/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 10/07/2024, às 11:59, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 10561 e o 

código CRC 1A7E2B0B6E1F9CB

1 / 1


